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Ata da 8ª Reunião da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Química, no ano de 2022, constando
da pauta os seguintes assuntos: 1. Pedidos de defesa / Portaria 231 GR, de 08/08/2022;  2. Pedido de
coorientação; 3. Aproveitamento de disciplina; 4. Aluno especial; 5. Reuniões do semestre 2022.2; 6.
Prorrogação da vigência da Portaria de flexibilização; 7. Renovação PROPAP e 8. Seleção 2022.2.

Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 16 horas, reuniu-se a Coordenação do
Programa de Pós-Graduação em Química, com a par�cipação da coordenadora, Profa. Izaura Cirino Nogueira
Diógenes, e dos seguintes membros: Elisane Longhino�, Gisele Simone Lopes, Jair Mafezoli, Judith Pessoa
Andrade Feitosa, Luiz Gonzaga de França Lopes, Pierre Basílio Almeida Fechine e Conceição Regina Fernandes
Alves. Antes de iniciar a reunião, foram dadas as boas vindas à Conceição Regina, nova representante
discente. A Sra. presidente deu por iniciada a reunião, colocando como primeiro assunto a homologação das
solicitações de defesa. Antes de informar os pedidos abaixo descritos, foi comentado sobre a Portaria 231
GR, de 08/08/2022, especificamente o Art. 4, que restringe a modalidade remota de defesas para aquelas
bancas onde há membro não residente em Fortaleza. 

Modalidade Aluno Orientador Data e Hora Banca

Def_Dr Maria do Socorro
Pinheiro da Silva Helena Becker 15/09/2022 às 14h

- Remota

Titulares: 

Helena Becker

André Henrique Barbosa de
Oliveira

Carla Bastos Vidal (UTFPR) 

Gisele Simone Lopes 

Guilherme Julião Zocolo 

Suplentes: 

Wladiana  Oliveira Matos 

Francisco Wagner de Sousa (IFCE)

Def_Dr Herbert de Sousa
Magalhães

O�lia Deusdênia
Loiola Pessoa

14/09/2022 às 14h
- Híbrida

Titulares: 

O�lia Deusdênia Loiola Pessoa

Daniel Esdras de Andrade Uchôa
(UFC)

Maria Teresa Salles Trevisan

Maria da Conceição de Menezes
Torres (UEPB)

Josean Fechine Tavares (UFPB)

Suplentes: 

Telma Leda Gomes de Lemos

Mary Anne Sousa Lima



Def_Ms Ronnie Alexandre
Ramos Semedo Pedro de Lima Neto 26/08/2022 às 14h

- Remota

Titulares:

Pedro de Lima Neto

Paulo Na�ali da Silva Casciano

Juliermes Carvalho Pereira
(UEMA)

Suplente:

Pierre Basílio Almeida Fechine

EQ_Dr Gerlan Oliveira do
Nascimento

Maria Teresa Salles
Trevisan

19/09/2022 às 9h -
Remota

Titulares: 

Nágila Maria Pontes Silva Ricardo

Gisele Simone Lopes

Samuel Pedro Dantas Marques
(IFCE - Campus Quixadá)

Suplentes:

Maria Elenir Nobre Pinho Ribeiro

EQ_Dr Jonas da Silva Sousa Ronaldo Ferreira do
Nascimento

30/08/2022 às 14h
- Presencial 

Titulares: 

Elisane Longhino�

Helena Becker 

Andre Henrique Barbosa de
Oliveira

Suplente: 

Wladiana Oliveira Matos

 

Após análise, as solicitações acima foram homologadas. Dando prosseguimento, foi comunicado o pedido
de coorientação solicitado pela Profa. Maria Elenir Nobre Pinho Ribeiro, a qual indica a Profa. Dra. Nilce Viana
Gramosa Pompeu de Sousa Brasil como coorientadora do aluno Denis Gomes De Melo. A solicitação foi
analisada e deferida. Em seguida, foi informado que o aluno George de Almeida Silva solicitou o
aproveitamento da disciplina: “Tópicos em Química: Quimiometria I”, cursada como aluno especial na UFSCar
em 2022.1. A Profa. Gisele S. Lopes foi indicada para emi�r o parecer desse aproveitamento de estudos.
Acerca do quarto ponto de pauta, foi comunicada a solicitação do Vitor Ferreira Ribeiro, egresso da graduação,
para se matricular em disciplinas do programa na condição de Aluno Especial. Entretanto, conforme Normas
Gerais dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Federal do Ceará,
em caráter excepcional, apenas alunos a�vos de cursos de graduação da UFC poderão cursar como alunos
especiais componentes curriculares, respeitado o limite de oito (8) créditos para o curso de mestrado. Desse
modo, a solicitação foi indeferida por unanimidade. Dando con�nuidade, foram agendadas as próximas
reuniões do semestre 2022.2 para as seguintes datas: 09/09/2022, 07/10/2022, 04/11/2022, 02/12/2022 e
16/12/2022, todas as sextas-feiras, no horário de 16:00 horas. O sexto ponto de pauta tratou da prorrogação
da vigência da portaria de flexibilização das normas do programa para 31/12/2023, em virtude da grande
demanda dos discentes em estender esse prazo. Após análise, a extensão da vigência da Portaria nº 03/2021
para 31/12/2023 foi aprovada por unanimidade. Dando con�nuidade, foi ressaltada a importância e a
necessidade da permanência do Prof. Dr. Francisco José Queiroz Monte no PROPAP pelo biênio de 2022 a
2024, uma vez que o docente desenvolve diversas a�vidades de docência e pesquisa junto ao Programa de
Pós-graduação em Química desta universidade. Além disso, ele se voluntariou a ministrar a disciplina de
Métodos Físicos de Análise Orgânica no semestre 2022.2, visto que muitos discentes do programa solicitaram
essa disciplina, que era anteriormente ofertada por ele até 2015. A renovação do Prof. Dr. Francisco José
Queiroz Monte no PROPAP foi aprovada por unanimidade. Finalizando, a coordenadora fez um relato da
seleção ao mestrado, turma 2022.2, referente ao edital 02/2022, informando que o certame teve 103
inscrições, das quais 84 foram deferidas e 19 indeferidas. Os aprovados ao mestrado dentro das vagas



ofertadas no edital encontram-se abaixo discriminados. Todos foram matriculados no programa e a indicação
da bolsa foi de acordo com a ordem de classificação dos aprovados, sendo todas indicadas em agosto/2022,
exceto a do aluno Demócrito Duarte Figueiredo, que escolheu receber a bolsa FUNCAP que estaria disponível
apenas em setembro.

CANDIDATO(A)S APROVADOS NOTA CLASSIFICAÇÃO BOLSA INDICADA

ANDREZA LOPES MOREIRA 7,8 1 FUNCAP
ANTÔNIO MARCELO ALVES LIMA 7,3 2 FUNCAP

DEMOCRITO DUARTE FIGUEIREDO 6,9 3 FUNCAP
JOÃO PEDRO DA HORA 6,7 4 CAPES

YANA LETÍCIA DE CASTRO E SILVA 6,2 5 CAPES
JOSÉ OSMAR DE SOUZA JÚNIOR 6,0 6 CAPES

EVA LETHÍCIA ALVES ARAÚJO 5,9 7 CAPES
RICARDO JADSON DA SILVA NASCIMENTO 5,9 8 CAPES

FRANCISCO WENDELL MOREIRA DO NASCIMENTO 5,9 9 CAPES
Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu,
Lorrayne Nogueira Lima, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

 

Documento assinado eletronicamente por IZAURA CIRINO NOGUEIRA DIOGENES, Coordenador de Pós-
Graduação, em 23/08/2022, às 13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELISANE LONGHINOTTI, Subchefe de Departamento, em
23/08/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ GONZAGA DE FRANCA LOPES, Professor do Magistério
Superior, em 23/08/2022, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PIERRE BASILIO ALMEIDA FECHINE, Professor do Magistério
Superior, em 23/08/2022, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Conceição Regina Fernandes Alves, Usuário Externo, em
23/08/2022, às 20:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JAIR MAFEZOLI, Professor do Magistério Superior, em
24/08/2022, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GISELE SIMONE LOPES, Vice Coordenador, em 24/08/2022, às
16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3327262 e o código CRC AB18AB0B.

Referência: Processo nº 23067.019891/2020-51 SEI nº 3327262
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